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Dispõe  sobre  a  alteração  da  denominação  do  Prêmio  Rui  Barbosa 

“Melhores Contas”, instituído pela Resolução nº 08/2006 e dá outras 

providências.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, 

no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que dispõe o artigo 30, VI e IX da 

Resolução nº 14/2007 e,

Considerando  a  necessidade  de  melhor  definir  os  requisitos  para 

concessão do Prêmio Rui Barbosa “Melhores Contas Públicas”;

Considerando  a  necessidade  de  reconhecer  e  dar  publicidade  ao 

trabalho  dos  gestores  públicos  que  apresentarem  os  melhores  resultados  práticos  de  ações  de 

políticas públicas, à luz do princípio constitucional da eficiência; 

RESOLVE:

Art.  1º O Prêmio  Rui  Barbosa  “Melhores  Contas”,  instituído  pela 

Resolução nº 08, de 19 de dezembro de 2006, passa a ser denominado “Prêmio Rui Barbosa de 

Melhores Resultados de Políticas Públicas”, destinado a premiar os fiscalizados que obtiverem os 

F:\Secretaria do Pleno\2012\Resoluções Normativas\SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 21-08-2012\Resolução Normativa nº 019_2012.odt



melhores  resultados  na  gestão  dos  recursos  nas  áreas  de  educação,  saúde,  transporte,  renda, 

segurança,  obras  públicas,  gestão  ambiental  e  apresentarem  controle  interno  que  atenda  as 

disposições contidas na legislação vigente.

Art. 2º Farão jus à premiação prevista nesta Resolução os fiscalizados 

que, além de preencherem os requisitos estabelecidos na Resolução nº 24, de 06 de novembro de 

2007 e em outros normativos fixados pelo Tribunal, apresentarem, ainda, os seguintes resultados:

I. 80%  dos  indicadores  de  políticas  públicas  considerados  pelo 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso em índices iguais ou superiores à média Brasil;

II. Sistema  de  Controle  Interno  classificado  como  adequado  ou 

eficiente por ocasião da apreciação das contas pelo Tribunal Pleno.

Art.  3º Esta  Resolução entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

Participaram  da  deliberação  os  Senhores  Conselheiros  ANTONIO 

JOAQUIM,  VALTER  ALBANO,  WALDIR  JÚLIO  TEIS,  DOMINGOS  NETO  e  SÉRGIO 

RICARDO.

Participou,  ainda,  da  deliberação  o  Conselheiro  Substituto  LUIZ 

HENRIQUE LIMA, que estava substituindo o Conselheiro HUMBERTO BOSAIPO.

Presente, representando o Ministério Público de Contas, o Procurador 

Geral de Contas ALISSON CARVALHO DE ALENCAR. 
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Publique-se.

Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, 

em Cuiabá, 21 de agosto de 2012.

 

CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS NOVELLI 
                         Presidente 

ALISSON CARVALHO DE ALENCAR
           Procurador Geral de Contas

EM
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